
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número / ( .ª)

PERGUNTA Número / ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda tem recebido várias denúncias, também

confirmadas pelos sindicatos representativos dos docentes e pela comunicação social, relativas

a milhares de professores que pediram reinscrição na CGA e estão sem protecção social.

Após 2006, todos os novos trabalhadores em funções públicas passaram a descontar para a

Segurança Social, mantendo-se na CGA os que já se encontravam no sistema O problema

começou a colocar-se quando professores contratados viram a sua carreira contributiva

interrompida por não obterem colocação em determinado ano, vendo-se assim obrigados a

transitar para a Segurança Social.

Por via de decisões judiciais que ocorreram em 2022, estes docentes foram informados de que

a CGA abriu a possibilidade de as entidades empregadoras fazerem a reinscrição de

funcionários do Estado que, tendo sido subscritores antes de 1 de Janeiro de 2006, voltaram a

desempenhar funções públicas.

No entanto, este processo foi suspenso. De acordo com o DN, as secretarias das escolas não

conseguem fazer descontos, nem para a CGA, nem para a SS. Com base nos cálculos dos

sindicatos, neste momento, existem milhares de docentes sem apoios sociais ou protecção na

doença.

O Governo tem conhecimento desta situação?1.

Quantos professores estão sem proteção social devido à impossibilidade de reinscrição na

CGA?

2.

Quando será autorizada a reinscrição destes docentes na CGA?3.

Que medidas irá o Governo adotar para garantir que a situação destes professores é4.
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regularizada e para garantir que, no imediato, nenhum professor fica sem apoios sociais e/ou

proteção social?

Palácio de São Bento, 23 de novembro de 2023

Deputado(a)s

JOANA MORTÁGUA(BE)
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